ATUAÇÃO JURÍDICA NAS LICITAÇÕES À LUZ DA LEI 14.133/21

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021) trouxe significativas alterações no regime jurídico das contratações públicas, ampliando a importância da atuação preventiva e consultiva dos advogados públicos municipais. A assessoria jurídica qualificada tornou-se elemento essencial para a segurança jurídica e eficiência dos procedimentos licitatórios, bem como para a mitigação de riscos à Administração Pública.

1.  Fases e momentos

1.1 Participação no Planejamento da Contratação (planejamento)
O advogado público deve atuar desde a concepção do processo licitatório, conforme previsto no art. 18 da Lei 14.133/2021, que estabelece a fase preparatória como etapa fundamental. Neste momento, cabe ao procurador:
· Orientar quanto à adequada caracterização da necessidade a ser atendida pela contratação
· Verificar a conformidade do estudo técnico preliminar com os requisitos legais
· Analisar a adequação da pesquisa de preços e do orçamento estimado
· Avaliar a escolha da modalidade licitatória mais adequada ao objeto
A participação nesta fase é preventiva e estratégica, evitando vícios que possam comprometer todo o procedimento subsequente.

1.2 Orientação sobre Publicidade e Transparência (início da fase externa)
Cabe ao advogado municipal orientar quanto ao cumprimento dos requisitos de publicidade previstos no art. 54 da Lei 14.133/2021, incluindo:
· Verificação da adequação dos prazos mínimos de publicidade
· Orientação sobre a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
· Análise da conformidade com os princípios da transparência e publicidade

1.3 Resposta a Impugnações e Pedidos de Esclarecimento (fase externa)
O advogado público deve auxiliar na elaboração das respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados pelos interessados, conforme previsto no art. 164 da Lei 14.133/2021. Esta atuação envolve:
· Análise jurídica dos questionamentos apresentados
· Orientação quanto à necessidade de modificações no edital
· Verificação da tempestividade das impugnações
· Fundamentação jurídica das respostas

1.4 Consultoria durante o Certame (licitação aberta)
Durante a realização do certame, o advogado público deve estar disponível para:
· Prestar orientação jurídica imediata ao pregoeiro ou comissão de licitação
· Analisar questões incidentais que surjam durante o procedimento
· Orientar sobre a correta aplicação dos critérios de julgamento
· Auxiliar na interpretação de normas e cláusulas editalícias

1.5 Análise de Recursos Administrativos (fase recursal)
O art. 165 da Lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de recursos administrativos. Neste contexto, o advogado deve:
· A pedido do agente de contratação, analisar juridicamente os recursos interpostos
· Orientar quanto à reconsideração pela autoridade que praticou o ato
· Subsidiar a decisão da autoridade superior
· Verificar a observância dos requisitos legais da análise do recurso, em especial o atendimento ao contraditório e à ampla defesa

1.6 Análise da Legalidade do Procedimento (pós-licitação)
Antes da homologação, o advogado público deve realizar uma análise global do procedimento, verificando:
· A regularidade de todos os atos praticados
· O cumprimento das exigências legais em cada fase
· A ausência de vícios insanáveis
· A conformidade com os princípios administrativos
· A avaliação da conveniência e oportunidade (mérito do ato administrativo) da homologação é da autoridade competente

1.7 Orientação quanto à Homologação ou Anulação (pós-licitação)
Com base na análise realizada, o advogado deve orientar a autoridade competente quanto à:
· Homologação do certame, quando regular, conveniente e oportuno
· Anulação, em caso de ilegalidade insanável
· Revogação, quando presente razão de interesse público
· Necessidade de saneamento de vícios sanáveis

1.8 Análise e Aprovação do Contrato (contratação)
Conforme o art. 90 da Lei 14.133/2021, os contratos devem ser formalizados de acordo com as cláusulas do edital. Nesta fase, o advogado deve:
· Verificar a conformidade da minuta contratual com o edital e a proposta vencedora
· Analisar a adequação das cláusulas necessárias previstas no art. 92
· Orientar quanto às garantias contratuais
· Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do contratado antes da assinatura

1.9 Orientação sobre Publicação e Eficácia (contratação)
O advogado deve orientar quanto à:
· Necessidade de publicação do extrato do contrato no PNCP (art. 94)
· Observância dos prazos para eficácia do contrato
· Cumprimento das condições de eficácia previstas no edital

1.10 Análise de Alterações Contratuais (execução contratual)
Durante a execução, o advogado público deve analisar juridicamente:
· Termos aditivos para prorrogação de prazo (art. 107)
· Alterações qualitativas e quantitativas do objeto (art. 124)
· Reequilíbrio econômico-financeiro (art. 130)
· Aplicação do regime de alocação de riscos (art. 103)

1.11 Orientação sobre Fiscalização e Gestão (execução contratual)
O advogado deve orientar quanto:
· Às prerrogativas e deveres do fiscal do contrato
· Ao procedimento para aplicação de sanções administrativas (arts. 155 a 163)
· À correta instrução de processos de pagamento
· Aos procedimentos de recebimento do objeto
1.12 Análise de Rescisão Contratual (execução contratual)
Quando necessário, o advogado deve analisar:
· A configuração das hipóteses de rescisão (art. 137)
· O procedimento adequado para rescisão unilateral ou consensual
· As consequências jurídicas da rescisão
· A aplicação de sanções decorrentes da rescisão

1.13 Capacitação da Equipe de Licitações (atuação preventiva)
O advogado público deve:
· Promover capacitações periódicas para a equipe de licitações
· Elaborar orientações jurídicas e manuais de procedimentos
· Disseminar entendimentos jurisprudenciais relevantes
· Alertar sobre alterações legislativas e normativas

1.14 Padronização de Instrumentos
Conforme o art. 19, II da Lei 14.133/2021, o advogado deve participar da:
· Elaboração de minutas-padrão de editais e contratos
· Criação de listas de verificação (checklists) para cada fase
· Padronização de pareceres para situações recorrentes
· Definição de fluxos processuais eficientes

2. Quando a atuação do advogado público é obrigatória?


2.1 Análise Jurídica do Edital e Anexos
A manifestação jurídica é expressamente obrigatória na fase preparatória da licitação, conforme determina o art. 53, §1º da Lei 14.133/2021:
"Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação."
Esta análise deve abranger:
· Exame das minutas de edital e seus anexos
· Verificação da modalidade escolhida
· Análise dos critérios de julgamento e habilitação
· Avaliação das cláusulas da minuta contratual
A ausência desta manifestação jurídica constitui vício formal insanável, capaz de comprometer a validade de todo o procedimento licitatório.

2.2 Análise de Contratações Diretas
Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, o art. 72, inciso III, da Lei 14.133/2021 estabelece expressamente a obrigatoriedade do parecer jurídico, que deve demonstrar:
· O atendimento aos requisitos para a contratação direta
· A razão de escolha do contratado
· A justificativa do preço
· O cumprimento dos requisitos de contratação previstos em lei
Esta manifestação é indispensável e sua ausência compromete a validade da contratação direta.

2.3 Aprovação das Minutas de Contratos, Acordos, Convênios e Ajustes
O art. 90, §3º da Lei 14.133/2021 determina que:
"Os contratos, seus aditamentos e apostilamentos deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas."
Embora não haja menção expressa à obrigatoriedade de análise jurídica dos contratos, a interpretação sistemática da lei, especialmente considerando o art. 53, §1º, permite concluir pela obrigatoriedade da manifestação jurídica também nesta fase, uma vez que a minuta contratual é parte integrante do edital submetido à análise jurídica.

2.4 Análise de Recursos Administrativos Complexos
Quando os recursos administrativos envolverem questões jurídicas complexas, o art. 165, §1º da Lei 14.133/2021 estabelece implicitamente a necessidade de manifestação jurídica para subsidiar a decisão da autoridade competente, especialmente quando:
· Houver alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade
· Existirem precedentes judiciais divergentes sobre a matéria
· A questão envolver interpretação de normas jurídicas

2.5 Análise de Termos Aditivos
O art. 124 da Lei 14.133/2021, ao tratar das alterações contratuais, não menciona expressamente a obrigatoriedade de manifestação jurídica. Contudo, por aplicação do princípio da juridicidade e considerando a relevância jurídica das alterações contratuais, a análise jurídica é obrigatória nos seguintes casos:
· Alterações qualitativas e quantitativas que modifiquem o objeto
· Prorrogações de prazo que excedam os limites inicialmente previstos
· Reequilíbrio econômico-financeiro do contrato
· Alterações nas cláusulas exorbitantes

2.6 Processos de Aplicação de Sanções Graves
Nos procedimentos para aplicação das sanções mais graves previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, especialmente a suspensão e a declaração de inidoneidade, a manifestação jurídica é obrigatória para:
· Verificar a observância do devido processo legal
· Analisar a proporcionalidade da sanção proposta
· Garantir o exercício do contraditório e da ampla defesa
· Avaliar a adequada tipificação da conduta

3. Quando a atuação do advogado público é facultativa?

3.1 Fase de Planejamento da Contratação
A participação do advogado público na fase inicial de planejamento da contratação, anterior à elaboração do edital, é facultativa. Esta fase inclui:
· Elaboração do estudo técnico preliminar
· Definição do objeto e requisitos da contratação
· Pesquisa de preços e orçamento estimado
· Análise de riscos
O art. 18 da Lei 14.133/2021, ao detalhar a fase preparatória, não estabelece expressamente a obrigatoriedade da manifestação jurídica nestes atos preparatórios, embora seja recomendável a participação do advogado público para orientação preventiva.

3.2 Resposta a Pedidos de Esclarecimento Simples
O art. 164 da Lei 14.133/2021 estabelece que:
"Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos."
A lei não exige manifestação jurídica para todos os pedidos de esclarecimento, sendo facultativa a consulta ao advogado público quando:
· A questão for meramente operacional ou técnica
· Não envolver interpretação de cláusulas editalícias
· Tratar-se de reiteração de questionamento já respondido
· Referir-se a aspectos objetivos do edital

3.3 Atos de Gestão e Fiscalização Contratual
A atuação do advogado público é facultativa nos atos ordinários de gestão e fiscalização contratual, tais como:
· Emissão de ordens de serviço
· Medições e atestes de serviços
· Verificação de cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias
· Aplicação de glosas contratuais previstas expressamente
O art. 117 da Lei 14.133/2021, ao tratar da gestão e fiscalização dos contratos, não estabelece a obrigatoriedade de manifestação jurídica para estes atos de natureza executória.

3.4 Apostilamentos
O art. 124, §1º da Lei 14.133/2021 prevê que:
"É admitida a manutenção do contrato pelo prazo necessário à conclusão do novo processo licitatório, desde que a autoridade competente justifique no processo respectivo que a demora decorreu de fato não imputável à Administração."
Para os apostilamentos, que são alterações contratuais de menor relevância jurídica, como:
· Reajustes previstos no edital e no contrato
· Atualizações, compensações ou penalizações financeiras
· Empenho de dotações orçamentárias suplementares
A manifestação jurídica é facultativa, desde que o apostilamento esteja expressamente previsto no contrato e não altere suas condições essenciais.

3.5 Aplicação de Sanções Leves
Para a aplicação de sanções administrativas de menor gravidade, como advertência e multa de pequeno valor, previstas no art. 156, incisos I e II da Lei 14.133/2021, a manifestação jurídica é facultativa quando:
· Houver previsão expressa no contrato
· O procedimento for padronizado
· Não houver controvérsia jurídica relevante
· A conduta estiver claramente tipificada

3.6 Procedimentos Padronizados
O art. 19, inciso II da Lei 14.133/2021 incentiva a padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos. Neste contexto, a manifestação jurídica é facultativa quando:
· For utilizado edital ou contrato padronizado previamente aprovado pela assessoria jurídica
· Não houver alterações substanciais no modelo padronizado
· Existirem orientações jurídicas gerais aplicáveis ao caso
· A situação estiver contemplada em manual ou checklist aprovado pelo órgão jurídico

4. A Vinculatividade dos Pareceres Jurídicos em Licitações e Contratos

A Lei 14.133/2021 não estabelece expressamente a vinculatividade absoluta dos pareceres jurídicos em licitações e contratos, permitindo que a autoridade máxima do órgão rejeite motivadamente o parecer desfavorável. Esta possibilidade de rejeição, prevista no art. 53, §3º, evidencia que, do ponto de vista formal, o parecer não possui caráter absolutamente vinculante, sendo possível ao gestor adotar decisão diversa da recomendada pelo órgão de assessoramento jurídico.
Contudo, ao determinar que a autoridade que rejeita o parecer desfavorável "passará a responder pessoal e exclusivamente pelas irregularidades" decorrentes desta decisão, a lei cria um regime de vinculatividade material ou relativa. Esta vinculatividade manifesta-se com maior intensidade quando o parecer identifica vícios de legalidade insanáveis ou fundamenta-se em entendimentos consolidados dos tribunais superiores, situações em que sua rejeição implicará necessariamente em ilegalidade do ato administrativo ou configurará erro grosseiro do gestor.
Pode-se afirmar, portanto, que existe um sistema híbrido de vinculatividade dos pareceres jurídicos: formalmente, admite-se sua rejeição motivada; materialmente, se confere a eles força vinculante quanto aos aspectos de estrita legalidade; e, sob o aspecto da responsabilidade, cria-se forte desestímulo à sua rejeição pela atribuição de responsabilidade pessoal e exclusiva ao gestor. Este equilíbrio permite conciliar o princípio da legalidade com a autonomia decisória da Administração Pública, garantindo segurança jurídica aos procedimentos de contratação e delimitando adequadamente as responsabilidades do advogado público e do gestor.

5. O Papel do Advogado Público na Elaboração e Uso de Minutas Padronizadas

A Lei 14.133/2021 valoriza expressamente a padronização de instrumentos como mecanismo de eficiência administrativa, conforme estabelece seu art. 19, inciso IV:
Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
Esta padronização é reforçada pelo art. 53, § 5º, que permite a dispensa de análise jurídica individualizada quando utilizadas "minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico". Neste contexto, o advogado público municipal assume papel estratégico na elaboração, implementação e gestão dessas minutas, contribuindo decisivamente para a celeridade e segurança jurídica das contratações públicas.
Na fase de elaboração, o advogado deve identificar demandas recorrentes, incorporar jurisprudência consolidada, prever mecanismos de gestão de riscos e garantir flexibilidade controlada com campos editáveis para adaptação às especificidades de cada contratação. Esta atuação concretiza o princípio da padronização, mostrando-se essencial que as minutas sejam formalmente aprovadas mediante parecer referencial abrangente, que fundamente as cláusulas e condições estabelecidas, conferindo-lhes validade jurídica e estabelecendo critérios para sua revisão periódica.
Após a implementação, cabe ao advogado público monitorar a correta utilização das minutas, mantê-las atualizadas conforme mudanças legislativas e jurisprudenciais, e promover a capacitação contínua dos servidores envolvidos. 
Quanto à responsabilidade, o advogado público responde pela conformidade jurídica das minutas padronizadas, mas não por eventuais adaptações inadequadas realizadas pelos gestores. 
O advogado tem o dever de antever riscos previsíveis, fornecer orientações claras sobre a utilização das minutas e alertar expressamente sobre as situações que, mesmo com a existência de minutas padronizadas, exigem análise jurídica individualizada.
A padronização de minutas, quando bem implementada, proporciona celeridade processual, segurança jurídica, otimização de recursos e prevenção de irregularidades, concretizando o princípio da eficiência. 
Contudo, o advogado público deve estar atento aos desafios, como manter o equilíbrio entre padronização e customização, garantir a atualização constante frente ao dinamismo da legislação, superar resistências culturais e implementar mecanismos efetivos de controle de qualidade. Trata-se, portanto, de uma atividade que transcende a mera redação de documentos, configurando verdadeira estratégia de governança jurídica das contratações públicas.

6. Papel orientador 

O advogado público municipal desempenha função essencial na orientação dos gestores e servidores envolvidos nos processos de contratação pública. Este papel orientador transcende a mera análise formal de documentos, configurando-se como verdadeira consultoria jurídica preventiva e educativa. Com o advento da Lei 14.133/2021, esta dimensão orientadora ganhou ainda mais relevância, especialmente considerando a complexidade do novo regime jurídico e as significativas inovações trazidas pela legislação.

Base Legal
A Lei 14.133/2021 reconhece implicitamente o papel orientador do advogado público em diversos dispositivos:
· O art. 53, §4º, ao estabelecer que o órgão de assessoramento jurídico "realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação", evidencia que esta análise não se limita a aprovar ou reprovar documentos, mas a orientar quanto à conformidade jurídica.
· O art. 53, §5º, ao permitir a dispensa de análise jurídica quando utilizadas minutas padronizadas, pressupõe um trabalho prévio de orientação na elaboração destes modelos.
· O art. 7º, ao exigir que os agentes públicos designados para funções essenciais "tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada", reconhece a importância da capacitação, que frequentemente é promovida pelo órgão jurídico.

Natureza Preventiva
O papel orientador tem natureza essencialmente preventiva, visando:
· Evitar irregularidades antes que ocorram
· Disseminar conhecimento jurídico aplicado
· Promover a segurança jurídica nas decisões administrativas
· Reduzir riscos de responsabilização dos gestores

Orientação Formal
Manifesta-se por meio de instrumentos oficiais como:
· Pareceres jurídicos: Além de analisar a legalidade, devem conter orientações claras e didáticas sobre como sanar eventuais irregularidades.
· Notas técnicas: Documentos que abordam temas específicos, esclarecendo dúvidas recorrentes e uniformizando entendimentos.
· Minutas padronizadas: Acompanhadas de notas explicativas que orientam seu preenchimento e adaptação.
· Checklists: Listas de verificação que guiam os servidores na instrução adequada dos processos.

Orientação Informal
Ocorre no dia a dia da administração, por meio de:
· Consultas verbais: Esclarecimentos imediatos sobre questões pontuais.
· Reuniões técnicas: Discussões prévias sobre contratações complexas.
· Assessoramento direto: Acompanhamento de sessões de licitação e negociações contratuais.
· Canais de comunicação: Disponibilidade para responder dúvidas por e-mail, telefone ou outros meios.

Orientação Educativa
Voltada à capacitação permanente, inclui:
· Treinamentos: Capacitações específicas sobre a Lei 14.133/2021 e suas inovações.
· Manuais e cartilhas: Material didático sobre procedimentos licitatórios e contratuais.
· Boletins informativos: Comunicados sobre alterações legislativas e novos entendimentos jurisprudenciais.
· Estudos de caso: Análise de situações concretas para aprendizado coletivo.

Linguagem Acessível
O advogado público deve:
· Traduzir conceitos jurídicos complexos para linguagem compreensível
· Evitar jargões desnecessários
· Utilizar exemplos práticos para ilustrar orientações
· Adaptar a comunicação ao público-alvo (gestores, pregoeiros, fiscais de contrato)

Abordagem Proativa
A orientação efetiva requer:
· Antecipação de dúvidas e problemas recorrentes
· Identificação de áreas de maior risco jurídico
· Acompanhamento de inovações legislativas e jurisprudenciais
· Disseminação espontânea de informações relevantes

Orientação Contextualizada
O advogado deve considerar:
· As peculiaridades da estrutura administrativa municipal
· Os recursos humanos e materiais disponíveis
· As prioridades e projetos estratégicos da gestão
· O histórico de contratações e eventuais problemas anteriores

6.1 Desafios e Limitações

Equilíbrio entre Orientação e Decisão
O advogado público deve:
· Orientar sem usurpar a competência decisória do gestor
· Esclarecer alternativas jurídicas sem impor preferências pessoais
· Distinguir claramente questões jurídicas das questões de mérito administrativo
· Respeitar a discricionariedade administrativa nos limites da lei

Atualização Constante
O papel orientador exige:
· Estudo permanente das inovações legislativas
· Acompanhamento da jurisprudência dos Tribunais de Contas e do Judiciário
· Participação em eventos e capacitações sobre contratações públicas
· Troca de experiências com outros órgãos jurídicos

Resistência Cultural
O advogado público pode enfrentar:
· Resistência à mudança de procedimentos consolidados
· Visão do órgão jurídico como mero "carimbador" de processos
· Consultas tardias, quando problemas já estão instalados
· Expectativa de "soluções mágicas" para irregularidades consumadas

7. Regulamentação de Normas Complementares de Licitações e Contratos

A Lei 14.133/2021 trouxe um novo paradigma para as contratações públicas no Brasil, estabelecendo um arcabouço normativo que demanda extensa regulamentação complementar para sua plena eficácia. 
O texto legal contém mais de 40 dispositivos que expressamente remetem à necessidade de regulamentação, além de diversos outros que, implicitamente, requerem normatização adicional. 
Neste contexto, o advogado público municipal tem papel fundamental na elaboração das normas complementares necessárias à implementação da nova lei no âmbito local, contribuindo decisivamente para a segurança jurídica e eficiência das contratações públicas municipais.

Principais Áreas que Demandam Regulamentação Municipal

a) Agentes de Contratação e Comissões
O art. 8º da Lei 14.133/2021 estabelece:
"A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação."
O advogado público pode contribuir com regulamentação sobre:
· Requisitos para designação do agente de contratação
· Atribuições específicas e limites de competência
· Composição e funcionamento da equipe de apoio
· Requisitos para formação de comissões de contratação
· Procedimentos para substituição e responsabilização

b) Procedimentos de Planejamento da Contratação
O art. 18 da Lei 14.133/2021 prevê:
"A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação [...]"
O advogado pode contribuir com a elaboração de normas complementares sobre:
· Metodologia para elaboração do Plano Anual de Contratações (adaptação do Decreto Federal nº 10.947/22)
· Procedimentos para elaboração do Estudo Técnico Preliminar
· Requisitos mínimos para o Termo de Referência ou Projeto Básico
· Métodos de pesquisa de preços e formação do orçamento estimado
· Fluxos processuais da fase preparatória

c)  Contratação Direta
Os arts. 72 a 75 da Lei 14.133/2021 tratam das hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, demandando regulamentação sobre:
· Procedimentos específicos para formalização das contratações diretas
· Documentação necessária para cada hipótese de contratação direta
· Fluxo de aprovação e controle das contratações diretas
· Sistema de registro de preços para compras diretas
· Limites de valor atualizados para dispensa em razão do valor

d)  Gestão e Fiscalização Contratual
O art. 117 da Lei 14.133/2021 estabelece:
"A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar as atividades de fiscalização."
O advogado público auxilia na elaboração de normas sobre:
· Designação e requisitos dos gestores e fiscais de contratos
· Atribuições específicas de cada agente de fiscalização
· Procedimentos para registro de ocorrências e comunicações
· Modelos de relatórios de fiscalização
· Rotinas de verificação e controle

e) Procedimentos Auxiliares
Os arts. 78 a 88 da Lei 14.133/2021 preveem procedimentos auxiliares que demandam regulamentação local:
· Credenciamento
· Pré-qualificação
· Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI)
· Sistema de Registro de Preços (SRP)
· Registro Cadastral

f) Sanções Administrativas
Os arts. 155 a 163 da Lei 14.133/2021 tratam das sanções administrativas, requerendo regulamentação sobre:
· Procedimento para aplicação de sanções
· Competência para instauração e julgamento
· Dosimetria das penalidades
· Recursos administrativos
· Reabilitação do sancionado

7.1 Metodologia para Elaboração das Normas Complementares

Diagnóstico e Planejamento
O advogado público deve iniciar o processo de regulamentação com:
· Mapeamento dos dispositivos: Identificação sistemática de todos os artigos da Lei 14.133/2021 que demandam regulamentação.
· Análise de impacto: Avaliação das mudanças necessárias na estrutura administrativa e nos procedimentos existentes.
· Priorização: Definição das normas complementares mais urgentes e relevantes para o contexto local.
· Cronograma: Estabelecimento de prazos factíveis para elaboração e implementação das normas.

7.2 Espécies Normativas para Regulamentação


a) Decretos Municipais
Atos normativos de competência do Prefeito Municipal, adequados para:
· Regulamentação geral da Lei 14.133/2021 no âmbito municipal
· Estabelecimento de competências e atribuições
· Definição de procedimentos gerais e fluxos processuais
· Criação de órgãos colegiados (comissões, comitês)
O advogado público deve elaborar minuta de decreto abrangente, que estabeleça as diretrizes gerais para aplicação da Lei 14.133/2021 no município.

b) Instruções Normativas
Atos normativos expedidos por autoridades administrativas (Secretários, Procurador-Geral), adequados para:
· Detalhamento operacional de procedimentos específicos
· Padronização de documentos e formulários
· Orientações técnicas sobre temas específicos
· Fluxogramas e rotinas de trabalho

c) Portarias
Atos administrativos internos, adequados para:
· Designação de agentes de contratação e comissões
· Delegação de competências específicas
· Constituição de grupos de trabalho
· Estabelecimento de prazos e metas

d) Resoluções
Atos normativos expedidos por órgãos colegiados, adequados para:
· Deliberações de comitês de compras
· Decisões de conselhos de administração
· Orientações de comissões permanentes

8. Papel Controlador

No contexto das licitações e contratos administrativos, especialmente sob a égide da Lei 14.133/2021, o advogado público municipal desempenha uma função de controle jurídico que se distingue e complementa os demais sistemas de controle da Administração Pública. 
Esta dimensão controladora, embora não seja a única nem a preponderante em sua atuação, reveste-se de especial importância para a prevenção de irregularidades, a mitigação de riscos jurídicos e a garantia da legalidade dos procedimentos de contratação pública.
Controle de Juridicidade
O papel controlador do advogado público transcende o mero controle de legalidade formal, abrangendo o que modernamente se denomina controle de juridicidade, que inclui:
· Conformidade com a Constituição Federal
· Observância dos princípios administrativos
· Adequação à jurisprudência consolidada
· Compatibilidade com o ordenamento jurídico como um todo

Controle Interno
O controle exercido pelo advogado público integra o sistema de controle interno da Administração, conforme previsto no art. 74 da Constituição Federal, caracterizando-se por:
· Ser realizado por órgão integrante da própria estrutura administrativa
· Ter caráter técnico-jurídico especializado
· Atuar de forma concomitante à formação do ato administrativo
· Integrar-se aos demais mecanismos de controle interno

Seletividade e Proporcionalidade
O controle eficiente demanda:
· Foco em questões juridicamente relevantes
· Proporcionalidade entre o rigor do controle e o risco envolvido
· Distinção entre irregularidades formais e materiais
· Priorização de aspectos com maior potencial de dano

Integração com Outros Controles
O advogado público deve buscar:
· Articulação com o controle interno contábil-financeiro
· Harmonização com as diretrizes dos órgãos de controle externo
· Complementaridade com o controle social
· Sinergia com sistemas de compliance e gestão de riscos

9. Papel de assessoramento

O assessoramento jurídico representa a faceta mais colaborativa e construtiva da atuação do advogado público nas licitações e contratos, caracterizando-se pelo apoio técnico-jurídico aos gestores na tomada de decisões e na estruturação de soluções juridicamente viáveis. 
Diferentemente do papel controlador, que enfatiza a verificação de conformidade, o assessoramento foca na viabilização de iniciativas administrativas legítimas, buscando alternativas dentro dos limites legais e propondo caminhos para superar obstáculos jurídicos. 
A Lei 14.133/2021 reconhece expressamente esta função ao referir-se ao "órgão de assessoramento jurídico da Administração" e ao prever sua participação em momentos cruciais do processo de contratação.
Este papel se manifesta através de diversos instrumentos, como pareceres consultivos, notas técnicas, participação em reuniões e grupos de trabalho, e elaboração de modelos. 
O assessoramento é especialmente valioso no planejamento estratégico das contratações, na estruturação de projetos complexos, na gestão de crises contratuais e na implementação de inovações normativas. 
Para ser eficaz, deve equilibrar a busca por viabilização com o respeito à legalidade, ser tempestivo sem perder profundidade, compreender o contexto administrativo local e comunicar-se de forma clara e acessível.
O papel de assessoramento complementa-se com as demais funções do advogado público – controladora, orientadora e regulamentadora – formando um sistema integrado de suporte jurídico às contratações públicas. 
Enquanto o controle identifica problemas e o assessoramento propõe soluções, a orientação dissemina conhecimento e a regulamentação estabelece parâmetros claros para atuação. 
O advogado público que compreende e exerce adequadamente esta dimensão consultiva de sua atuação torna-se parceiro estratégico dos gestores, contribuindo decisivamente para contratações bem estruturadas, inovadoras e juridicamente seguras, especialmente no contexto de adaptação à complexa Lei 14.133/2021.

10. Possibilidade de dispensa do Parecer

A Lei 14.133/2021 inovou ao prever expressamente, no § 5º do art. 53, a possibilidade de dispensa da análise jurídica em situações específicas, que devem ser formalmente definidas pela autoridade jurídica máxima competente. 
Quatro critérios fundamentam esta dispensa: 
a) o baixo valor da contratação (possivelmente utilizando como referência os limites do art. 75, I e II); 
b) a baixa complexidade do objeto (como aquisições padronizadas e serviços comuns); 
c) a entrega imediata do bem (em até 30 dias); 
d) e, principalmente, a utilização de minutas previamente padronizadas pelo órgão de assessoramento jurídico, que já incorporam a análise jurídica prévia e as orientações jurisprudenciais relevantes.
A implementação desta dispensa requer formalização por meio de ato específico da autoridade jurídica máxima (Procurador-Geral ou equivalente), que deve estabelecer claramente as hipóteses dispensadas, os limites aplicáveis e os procedimentos complementares de controle. 
É fundamental complementar a dispensa com mecanismos como verificação por amostragem, capacitação dos servidores, sistemas de alerta para adaptações significativas nas minutas e exclusão expressa de situações de alto risco ou relevância. 
Também devem ser definidas as responsabilidades dos diversos atores: a autoridade jurídica responde pela adequação das hipóteses definidas, os gestores pela correta aplicação da dispensa, e o advogado público pela qualidade das minutas e supervisão dos controles.
A dispensa da análise jurídica, quando adequadamente implementada, proporciona benefícios como maior celeridade nas contratações de baixo risco, otimização dos recursos da assessoria jurídica e foco em contratações mais complexas. Contudo, apresenta riscos que devem ser mitigados, como possível aumento de irregularidades, adaptações inadequadas de minutas e enquadramento incorreto nas hipóteses de dispensa. 
Importante ressaltar que esta prerrogativa não significa ausência de controle, mas sua realização por meios alternativos, como a padronização prévia, o controle por amostragem e a capacitação dos servidores, permitindo que o advogado público concentre seus esforços nas contratações de maior complexidade e relevância.
 
11. A inviolabilidade profissional

A inviolabilidade profissional do advogado público constitui garantia fundamental para o exercício independente e técnico de suas funções, encontrando amparo tanto na Constituição Federal quanto na Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 
O art. 133 da Constituição estabelece que "o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei", não fazendo distinção entre advogados públicos e privados. 
Esta inviolabilidade manifesta-se principalmente na independência técnica para emitir pareceres e manifestações jurídicas conforme sua convicção profissional, sem subordinação hierárquica quanto ao mérito de suas análises, e na proteção contra perseguições ou retaliações em razão de posicionamentos jurídicos adotados no legítimo exercício de suas atribuições.
No contexto específico das licitações e contratos, a inviolabilidade profissional do advogado público assume relevância ainda maior, considerando que suas manifestações frequentemente envolvem interesses econômicos significativos e podem contrariar pretensões de agentes políticos ou econômicos. 
A Lei 14.133/2021 reforça implicitamente esta garantia ao estabelecer, no art. 53, § 3º, que o parecer jurídico desfavorável pode ser motivadamente rejeitado pela autoridade máxima, reconhecendo assim a separação entre a manifestação técnico-jurídica (inviolável) e a decisão administrativa (discricionária). 
Esta proteção é essencial para que o advogado público possa exercer com independência seu papel de controle prévio de legalidade, apontando riscos e irregularidades sem temor de represálias, contribuindo assim para a integridade e conformidade jurídica das contratações públicas.
A inviolabilidade, contudo, não se confunde com irresponsabilidade ou imunidade absoluta. O advogado público responde por seus atos quando atua com dolo ou erro grosseiro, conforme estabelece o art. 28 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). Além disso, sua independência técnica deve ser exercida com responsabilidade, fundamentação adequada e observância dos precedentes consolidados. 
O equilíbrio entre inviolabilidade e responsabilidade é fundamental para que o advogado público possa desempenhar adequadamente seus múltiplos papéis – controlador, orientador, assessor e regulamentador – contribuindo para contratações públicas que conciliem legalidade, eficiência e interesse público, sem se tornar obstáculo injustificado à implementação de políticas públicas legítimas ou escudo para posicionamentos arbitrários ou tecnicamente inconsistentes.

12. Gestão por competência

A Lei 14.133/2021 inovou ao estabelecer expressamente, em seu art. 7º, a gestão por competências como diretriz para a designação dos agentes públicos envolvidos nos processos licitatórios. 
Este modelo de gestão busca alinhar as competências individuais dos servidores (conhecimentos, habilidades e atitudes) às necessidades organizacionais, visando profissionalizar a gestão de licitações e contratos, reduzir riscos de irregularidades por despreparo técnico e aumentar a eficiência das contratações públicas. 
Para a advocacia pública municipal, a implementação deste modelo requer o mapeamento das competências necessárias (técnico-jurídicas, comportamentais e gerenciais), o diagnóstico das competências existentes, o desenvolvimento de estratégias para suprir lacunas e a alocação estratégica dos advogados conforme suas especialidades.
Além de ser objeto da gestão por competências, a advocacia pública desempenha papel fundamental na sua implementação, assessorando a administração na regulamentação local do art. 7º, orientando os gestores quanto aos requisitos legais para designação de agentes, participando de comitês de contratação e atuando ativamente na capacitação dos servidores. 
Este papel é especialmente relevante considerando que a lei exige que os agentes designados "tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional", requisito que demanda orientação jurídica para sua correta interpretação e aplicação.
A implementação da gestão por competências na advocacia pública municipal enfrenta desafios como estrutura reduzida de muitas procuradorias, acúmulo de funções pelos advogados, resistência cultural à mudança e limitações orçamentárias para programas de capacitação. 
Para superar estes obstáculos, recomenda-se implementação gradual priorizando áreas críticas, parcerias com escolas de governo e instituições de ensino, utilização de plataformas de educação a distância e compartilhamento de recursos com outros municípios. A efetividade do modelo pode ser avaliada por indicadores como redução de pareceres devolvidos para complementação, diminuição de questionamentos pelos órgãos de controle e aumento da celeridade na análise jurídica.
Os benefícios da gestão por competências para a advocacia pública são múltiplos: organizacionalmente, proporciona maior eficiência na alocação de recursos humanos, redução de retrabalho e padronização da qualidade técnica; para os advogados públicos, oferece reconhecimento de suas competências específicas, oportunidades estruturadas de desenvolvimento profissional e atuação em áreas mais alinhadas com seu perfil; para a Administração como um todo, resulta em contratações mais eficientes e seguras, redução de riscos jurídicos e melhor aplicação dos recursos públicos. 
Diferentes modelos organizacionais podem ser adotados, como especialização por tipo de contratação, distribuição por níveis de complexidade ou formação de equipes multidisciplinares, sempre apoiados por ferramentas como sistemas informatizados de gestão de competências, plataformas de educação a distância e bancos de conhecimento jurídico.

13. Antinepotismo

O advogado público municipal deve adotar diversos cuidados para prevenir o nepotismo nas contratações públicas, prática expressamente vedada pela Lei 14.133/2021, especialmente em seu art. 7º, III, que proíbe a designação de agentes públicos que tenham vínculo de parentesco com licitantes ou contratados habituais (até o 3º grau). 
Na análise jurídica, deve verificar impedimentos e suspeições na composição das comissões e equipes, examinar editais e termos de referência para identificar possíveis direcionamentos, analisar a metodologia da pesquisa de preços e estar atento a inabilitações ou habilitações injustificadas que possam favorecer determinados licitantes. 
Além disso, deve orientar preventivamente os gestores quanto à identificação prévia de situações de risco, estabelecimento de critérios objetivos para designação de agentes, implementação de mecanismos de transparência e adoção de procedimentos formais para casos de conflito identificado.
Deve estar particularmente atento a situações críticas como nepotismo cruzado ou indireto, contratações diretas, peculiaridades de pequenos municípios e distinções relativas a cargos políticos. 
Sua responsabilidade inclui o dever de apontar expressamente irregularidades e recomendar medidas corretivas, embora não seja responsável pela investigação exaustiva de vínculos familiares, devendo manter independência técnica para resistir a pressões indevidas. 
O combate ao nepotismo demanda abordagem preventiva, educativa e sistêmica, combinando mecanismos de transparência, controle e responsabilização para concretizar os princípios constitucionais da impessoalidade e moralidade administrativa.

14. Segregação de funções

O advogado público municipal deve observar diversos cuidados quanto ao princípio da segregação de funções, expressamente previsto no art. 7º, § 1º da Lei 14.133/2021, que veda a designação do mesmo agente para funções suscetíveis a riscos. 
Na análise jurídica, deve verificar a adequada separação entre as funções de planejamento, seleção do fornecedor e gestão contratual; examinar as portarias de designação para identificar acúmulos indevidos; analisar os fluxos processuais para confirmar a existência de etapas de revisão por diferentes agentes; e verificar a separação entre gestor e fiscal do contrato, conforme exigido pelo art. 117, § 1º.
 Além disso, deve reconhecer os desafios específicos dos municípios, especialmente os de pequeno porte, que enfrentam limitações de estrutura administrativa, orientando sobre alternativas como implementação proporcional da segregação, utilização de controles compensatórios, parcerias intermunicipais e rotatividade programada de funções.
Atenção especial deve ser dedicada a situações críticas como contratações diretas, alterações contratuais, aplicação de sanções e processos de pagamento. O advogado tem o dever de apontar falhas na segregação e recomendar medidas corretivas, embora deva reconhecer os limites de sua responsabilidade e buscar equilíbrio entre controle e eficiência administrativa. 
A segregação de funções é princípio básico de controle interno, admitindo implementação gradual e proporcional em estruturas reduzidas, desde que acompanhada de controles compensatórios adequados.

